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1. PROJETO 

Retificação Plano de Trabalho nº 07 referente ao Termo Aditivo 06 - Convênio 

005.2018, conforme solicitado pelo Departamento Municipal de Saúde através do 

Ofício 80/2022 sgpi-cm. 

1.1. OBJETO DE RETIFICAÇÃO 

e Cronograma de Desembolso; 

e Previsão de Receitas e Despesas. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

  

  

  

  

  

    
  

      

RAZÃO SOCIAL DA INSTITUIÇÃO CNPJ 
Santa Casa de Misericórdia "Dona Carolina 

Malheiros" 59.759.084/0005-18 

ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO 

Avenida João Osório, 751 - Bairro Centro São João da Boa Vista/SP 

ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO | MUNICÍPIO 

R. Bernardino de Campos, 709 - Vila Conrado São João da Boa Vista/SP 

PROVEDOR: Marcio Roberto Franciolli 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Carlos Maria Guisasola 
  

3. BREVE HISTÓRICO 

A Santa Casa de Misericórdia “Dona Carolina Malheiros” foi inaugurada em 06 de 

agosto de 1899 e desde a sua fundação sempre procurou prestar assistência 

medica às pessoas de baixa renda, principalmente aos da zona rural, 

caracterizando - se, portanto, como uma entidade filantrópica sem fins lucrativos. 

Com o passar do tempo a população foi crescendo e as necessidades aumentando 

na mesma proporção, entretanto, a Santa Casa procurou manter a assistência aos 

usuários do Sistema Único de Saúde e respeitar a ideologia que lhe originou. 

Atualmente é administrada pela Irmandade de Misericórdia de São João da Boa 

Vista em conjunto com o Conselho Gestor de Saúde, sendo o único hospital do 
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município que atende aos pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Com o advento dos institutos da regionalização e contratualização, propostos pelo 

Ministério da Saúde, a Santa Casa de Misericórdia “Dona Carolina Malheiros”, 

através de convênio firmado com a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 

tornou-se um ponto de atenção aos municípios que integram nossa região de 

saúde, proporcionando assistência à saúde e integrando os diversos programas 

assistenciais criados pelo Sistema Único de Saúde, sempre atendendo aos 

princípios e diretrizes prescritos para o cuidado das pessoas. Desta forma, apesar 

da atual conjuntura econômica desfavorável, a Santa Casa de Misericórdia “Dona 

Carolina Malheiros” busca manter os serviços públicos ou privados dentro dos 

parâmetros de qualidade preconizados pelos órgãos fiscalizadores. 

Fonte: Texto extraído - Santa Casa: http: //santacasasaojoao.com.briwo- 

content/uploads/2019/09/Plano-de-Trabalho-2018-Conv-001 2017.pdf 

4. OBJETIVO GERAL 

O presente plano de trabalho tem como objetivo o aumento do quadro de 

profissionais médicos. 

Estas alterações atendem também as solicitações da Prefeitura Municipal de São 

João da Boa Vista e do Departamento Municipal de Saúde do Município que em 

função dos trâmites burocráticos para contratação da OSS — Organização Social de 

Saúde não foi possível a finalização da parceria no dia 19.12.2021 e o Convênio foi 

aditado até 19.03.2022, sendo assim até esta data estes ajustes são necessários 

para manter a manutenção do Convênio. 

44. Objetivos Específicos 

= Aumentar quadro de profissionais médicos, sendo 01 (um) clínico geral para 

a UPA e 02 (dois) clínicos gerai para a UBS Dr. Paulo Emilio de O. Azevedo. 
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5. DAS JUSTIFICATIVAS 

Reiterando o compromisso da Santa Casa e considerando que o Departamento 

Municipal de Saúde e Prefeitura não puderam ainda fazer a contratação de uma 

OSS (Organização Social de Saúde) para assumir as atividades da gestão que 

garante a saúde da população de São João da Boa vista para que não haja risco 

de desassistência da população por não ter sido ainda contratada outra empresa 

para assumir a operação. 

O Convênio deverá ser aditado em 01.01.2022 devido aumento dos processos de 

trabalho em virtude do aumento de casos de Covid-19, de sindromes gripais e 

respiratórias no município, justificando então esse presente plano de trabalho: 

5.1. Aumentar quadro de profissionais médicos 

* UPA —- Unidade de Pronto Atendimento 

Clinico Geral: Carga horária de 06 horas diárias = 16 plantões mês. 

O Departamento Municipal de Saúde determinou a contratação de um 

profissional médico devido ao aumento no número de atendimentos, com 

queixas de síndromes gripais e respiratórias, e tempo de espera na Unidade, 

gerando, portanto, a necessidade da contratação deste profissional com carga 

horária intermediária de 06h para dar vazão às estas demandas da urgência, 

diminuindo o tempo de espera do paciente na Unidade bem como melhorando o 

fluxo dos atendimentos. 

« UBS - Dr. Paulo Emilio O. Oliveira 

Clínico Geral: Carga horária de 08 horas diárias = 40 horas semanais dra, 

médico. 
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Substituição de dois médicos Clínico Geral do programa “Mais Médicos” que 

sairam da Unidade, sendo 1 Clinico Geral para a equipe 024 — Dr Amparo Vera 

no qual está sem desde 14.06.2021 e 1 Clinico Geral para equipe 014 — Dr 

Fabiano no qual está sem desde 10.01.2022. As equipes de Saúde são 

subdivididas dentro do CNES (Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde) 

no qual se faz necessário para receber incentivo do Ministério da Saúde, 

justificando as equipes 024 e 014. 

6. PÚBLICO ALVO 

6.1. Usuários 

Cidadãos do município que necessitem de atendimento relacionado aos serviços 

de saúde integral, sempre respeitando os princípios do SUS — Sistema Único de 

Saúde. 

6.2. Acesso aos Serviços 

Unidade de Urgência e Emergência atende através de demanda espontânea; 

agendamentos na Atenção Primária a Saúde e encaminhamentos para os Serviços 

de Atenção Especializada. 

6.3. Abrangência 

Município de São João da Boa Vista. 

6.4. Funcionamento 

De forma ininterrupta — 24 horas para as Unidades de Urgência e emergência! N 

atendimento de segunda a sexta-feira na Atenção Primária e alguns serviços da 

Atenção Especializada com atendimento aos sábados. | 
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7. ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

PROPONENTE: 

Executar as atividades descritas no Plano de Trabalho inicial bem como 

suas alterações. 

Aplicar de modo eficiente o recurso recebido. 

Apresentar a documentação para a prestação de contas no prazo estipulado. 

MUNICÍPIO: 

9,1. 

EE RESTO a liBARhE DS PRRT IVO 

O Poder Público Municipal aportarã novos recursos para o aditamento e 

repassará o necessário a ser utilizado nos Serviços de Assistência à Saúde. 

Acompanhamento e avaliação da execução das atividades. 

Conferência dos relatórios e demais documentos de prestação de contas. 

ETAPAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

Apresentação do Plano de Trabalho; 

Celebração do Aditivo do Convênio; 

Continuidade nas atividades assistenciais; 

RECURSOS HUMANOS 

O serviço contratado deverá obedecer ao descrito abaixo: 

Equipe Técnica Administrativa 
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9.2. Equipe Técnica de Férias 

Proposta *. " Propostaf 

EQUIPE FÉRIAS dito os | nina o ug 
ss Ráédico Possual 

imtêdico! 
CARGA HORÁRIA Horas / Plantão | total Unidade total 

36 horas semanais 5 E 

38 horas semanais io io 

36 horas semanais E E 

40 horas semanais 2 E 

40 horas semanal 5 5 

4º horas z j 

SO horas 2 2 

38 horas se J É 

46 horas i Ê 

ao horas I i 

3E horas sem ã £ 

38 horas semanais i i 

TOTAL 32 34 

9.3. Equipe Técnica de Manutenção 

CUSTO COM PESSOAL- EQUIPE DE Quadro atual | POPOStAT. | sora | quadro stuat POPoStat) 
MRAMEITENIÇÃO ita RR tédico Pessoal Ca 

indédicol Passoal 

CARGO CARGA HORÁRIA SolHoras / Flantão| total Unidade tinidade total 

QEICIAL DE MANUTENÇÃO 0 horas semanais i i 
PILAR DE MANUTENÇÃO 46 horas semanais 2 Z 

TOTAL 3 3 

9.4. Equipe Técnica da UPA - Unidade de Pronto Atendimento 

Papiro e Total | Quadro Atual Rap 
UPA Z4H5 Aditivo Ee Aditivo Total 

e Médico Pessoal 
(Médico) Pessoal 

CARGO CARISA HORÁRIA Horas / Plantão |total Unidade Unidade |total 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 40 horas semanais 1 1 

ASSISTENTE SOCIAL 30 horas semanais 2 2 

ATENDENTE DE FARMACIA 36 horas semanais 3 5 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 horas semanais 3 3 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40 horas semanais 1 4 

ENFERMEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO |36horas semanais 2 2 

ENFERMEIRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO |36 horas semanais 3 3 

FARMACÊUTICO 40 horas semanais 1 1 

PORTEIRO 36 horas semanais 3 8 

PORTEIRO 36 horas semanais 6 õ 

RECEPCIONISTA 36 horas semanais 4 4 

RECEPCIONISTA 36 horas semanais 5 5 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM — |40 horas semanais 1 1 

SERVENTE 36 horas semanais 5 5 

SERVENTE 36 horas semanais 5 5 

ENFERMEIRO SUPERVISOR DE ENFERMAGEM |36 horas semanais 2 2 

ENFERMEIRO SUPERVISOR DE ENFERMAGEM |36 horas semanais 3 3 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 36 horas semanais 21 21 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 36 horas semanais 14 14 

MOTORISTA 36 horas semanais 3 3 

MOTORISTA 36 horas semanais 3 3 

MÉDICO CLINICO - PJ PLANTÃO PLANTÕES 12 HORAS 135 

MÉDICO PEDIATRA - PJ PLANTÃO PLANTÕES 12 HORAS so 

TOTAL 185           
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s Aumento de quadro — Médico 

Clínico Geral: carga horária de 06h diárias = 16 plantões/mês. 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

"QTDE. FUNÇÃO / CARGO CARGA HORÁRIA 

1 Tec. Enfermagem 12X36 07 ÀS 19 

1 Aux. Enfermagem 12X36 07 ÀS 19 

1 Aux. Enfermagem o 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem . 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 07 AS 19 

1 Aux.Enfermagem — 12X36 19 AS 07 

1 Aux.Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 19 ÀS 07 

1 Aux. Enfermagem 12X36 06 ÀS 18 

1 Aux. Enfermagem — 12X3606 AS 18 
1 Atend. Enfermagem 2ºa 6º. 18h AS 24h | Sábado 16h as 22h 

1 Operador de Raio X 22262f-07 ÀS 11HS 

1 | Operador de Raio X — 22a62f-11 ÀS 15HS 
1 Aux. Administrativa 22a6ºf-08 ÀS 17HS 

1 Motorista 12X36 - IMPAR 07 ÀS 19 

1 Motorista — 12X36- PAR 19 ÀS 07 

1 Motorista o 12 x 36 

1 Motorista 12X36 - IMPAR 19 ÀS 07         
  

9.4.1. Equipe Médica - Complementar 

Médico Radiologista — 10 horas semanais 

= Diretoria Técnica-20 horas semanais 
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9.5. Equipe Técnica — Atenção Primária à Saúde 

  

  

  

  

  

    
  

  

    

COORDENADOR ADIINISTRATIVO ATENÇÃO Moposta . | ora | Quadro atual |Pepostar) 
PRIMÁRIA Aditivo | médico | pessoal | Aditivo | Total 

fbfédicol Pessoal 

ESRGO CARGA HORÁRIA Hegas / PlanisolHoras / Plantão] total Unidade umidade [total 

ADCIR à é 42 horas semanais 4 

42 horas semanais Í i 

FOTAL z á                   

9.5.1. USF - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

9.5.1.1. USF - Dr. Benedito Carlos Rocha Westin 

  

  

  
  
  
          
  
  
  
  
  

  

      

Proposta T. . - |PropostaT 
J . a Total | Quadro Atual Gs , 

USP DR. BENEDITO CARLOS ROCHA WESTIN dititiívo e . Aditivo Totaí 
a Ródico Pessoal - 

inaêdico) Pesanal 

CARGO CARGA HORÁRIA Haras / Platão]Horas / Pantão] total Unidade Unidade |total 

BURAR ADRANISTRATDIVO 5 & á 

RO ã 3 

: ÁRIO 40 horas semanais 2 2 

40 horas semanais Z E 

iso iso 

É 4 

5 & 

z z 

40 horas semanais & 5 

TOTAL 1H 2ê ad 
                

  

  

Permuta — médicos ginecologista (9h): 

De: UBS Dr. Paulo Emilio de O. Azevedo 

Para: USF. DR. Benedito C. R. Westin 

O Departamento Municipal de Saúde solicitou para que fosse realizada a alteração 

de médicos ginecologista/obstetra da Unidade UBS DR. Paulo Emilio de O. 

Azevedo para a unidade USF DR. Benedito C. R. Westin em razão dos 

atendimentos da preceptoria da medicina da UNIFAE. 

Médico Ginecologista/Obstetra: Carga horária de 09 horas semanais 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

QTDE. FUNÇÃOICARGO Re 
S — Agente Comunitário de Saúde - 40h semanais 

S 
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a Proposta 7. Proposta 
a SR E Ena diuadio at E Total nadro Atual 

USF ER, RAUL BE OLIVEIRA ANDRADE er faditivo as » . êlitivo Total 
ibdósico! ie Rágdico Pessoal 

ildêdicos Pessoal 

LARGA HORÁRIA Br: io[Roras / Plantão | total Unidade Unidade total 

4 horas sema 3 3 
alho em 2 g 

40 horas semanais Í i 

i i 
& 4 

38 36 

NFEBMAGEM dO horas semanais o & g 

TOTAL 14 44 ig 34 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

9 “Age nte Comunitário de Saúde - 40h semanais º 

q 

9.5.1.3. USF - Dr. Alexis Hakim 

ad On OSt 
" ; Casa ai ni Total | Quadro Atual de esta 

$E É E PD ditivo y é « ut otal EESP DE, ALEIES ANIRA E di Médico ssaai 

iltéuicol Pessoal 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas / Plunião|Horas / Plantão | total Unidade Unidade |Lutal 

DBRAINESTRATIVO 20 horas sema á 4 

E CONSULTÓGIO DENTÁRIO 1 j 

O CLINICO-E] 40 40 
e O PEDIATRA ras semana is o 

MÉDICO GINECOLOG:STA/OBSTETRA 15 horas semana is 15 
AE ÃO DENTISTA 40 horas semana i 3 

QURILIAR DE ENFERMAGEM 40 horas semanais & 8 

TOTAL zo E JR     
  

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

  

QTDE FUNÇÃOICARGO 
  

   

  

A
]
 ente Comu 

ie
n 

fédico do Programa is Médico - 40 EE 

  

manais 
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9.5.1.4. USF - Dr. Antenor José Bernardes 
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Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

  

  

  

  

  

      
      
  

  

  

  

    

  

  

        
                
  

  

  

  

  

  

    

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

    

  

  

essas ER Proposta T. e a PropostaT 
Quadro Siral Total astro Atire USE- DR. ANTENOR JOSE BERNARDES Guadro + aditivo A. | uno o | roma 

a BAbdico Ppageal 
inaedicol Pessoal 

CARGA HORÁRIA Horas / Plantão | Haras / Plantão | total Unidade tinidade [total 

o 40 horas semanais 3 3 

40 horas semar z 2 

ã É 

so 40 

is Es 

TOA Po 26 E 14 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

3 Agente Comunitário de Saúde- 40h semanais 

“1 Médico do Programa Mais Médico- 30h semanais | 
8 

9.5.1.4. USF - Dr. Ermelindo Adolpho Arrigucci 

á re a 7. posta? 
. À Quadro Atual rRapusta A Total | Quadro Atual Fropos e 

Use. DE. CAMENNDO SDOLEHO ARRIGUCC! ii Anlitivo ed ) . êitivo Total 
imtédico! a Ragdico Pessoal 

iidédico! Pessoal 

CARGA HORÁRIA Horas àastHoras / Plantão | total Unidade Unidade [total 

40 horas semanais 3 3 

49 horas sen 2 Ê 

4O horass 1 í 

o BB so 

DLOGISTA/OBSTÉTRA 3 15 

CIRURGIÃO DENTISTA z = â 

PAR RMAGEM dO horas ser 6 & 

TOTAL as 2os 14 tá               
  

  

  

  

  

 



  

e = SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
festa Cass CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 

Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

9.5.1.6. USF - Dr. Geraldo Pradela 

  

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

      
  

  

  

                      
  

      

  

   
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

           

ar ra ee E PRuRnR Total | Quadro Atual Prep o 
USF- DR, GERALDO PRADELA Aditivo di ; « Aditivo Total 

prt ffêdico Pessoal : 
iRaúdicol Presoal 

LARGO CARGA HORÁRIA Horas / Piantdo| Horas / Plantão] total Unidade Unidade [total 

Á DIMINISTRATIVO ao ai 3 3 

as semanais E i 

al horas E RS 

Dhora 

& horas semanais 8 8 

20 hor i i i 

E ENFERMAGEM 40 horas semanais 6 & 

TOTAL SE as 14 A 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

| 8 “agente Comunitár fio de Saúde - ML ih se manais 

1 Médico Clinico do Pro ograma [Mal 

Semanais 

9.5.1.7. USF - Dr. Sebastião José Rodrigues 

. . tesal prEpuata Total Quadro Atual = o 
SE- DE, SEBASTIÃO JOSÉ RODRIGUES ditivo ad . Aditivo sia UBE DR, SERASTIAU JOSE ROlBIGUES Médico pessual giine uai 

Pessual 

Hocas é Plantau]Horas / Plantão | lota Unidade tinittade [total 

Il horas s 16 30 

55 horas semanais is E 

42 hora i z 

ag hora 5 s 

TOTAL | 28 Ro 33 is               
  

  

   



  

Casa 

Carolina 
Malheiros 

Santa 

9.5.1.8. USF - Maria Gabriela Junqueira Valim 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 

Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

    

  

                     
  

  

  

  

  
  

      

  

  

  

  
  

    

    

    

                  
  

  

  

  

  

  

    
  

  

    

  

    
  

USE-DR, MARIA GABRIELA JUNQUEIRA PSPOSIS A, | que | iinadoo ima (pastar 
Ada Aditivo ado - Aditivo otaí 

VALIRA o Iégico Pessoal 
ilfêdico) Possgol 

CARGO CARGA HORÁRIA Hecas / Plartao)Horas / PMantão| total tinidade Unidade [total 

40 horas semanas 2 ã 

SO do 

Ê semanas 
4 

as as semanais 3 3 

TOTAL st Ho “ A 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

5 Agente Comunitário de Saúde - 40h s 

9.5.1.9. Academia da Saúde 

oposta T, Propostar 
ses sega js e Total | Quadro Atual dra Satal 

PLADERMA DA SAUDE à vo Médico pessesi 5 Ê pia 

iBfédicol Pessoal 

CARGO CARGA HORA aclHoras / Plantáo| total tinidade Unidade lota 

EDUCA áb horas z t 

FETAL í f 

9.5.1.10. (NASF a AP) Núcleo de Apoio a Saúde da Família e Atenção 

Primária 
Proposta 7. em PO Propostar 

Nucleo de Aguio a Saúde da Fansilia e a ú Total | Quadro Atual ni : a 
Er dei F-AB) falitívo Kidico Esteio Aditivo | Total 

Atenção Básica [MASF IMédico) Edo Et pesa 

CARGO CARGA HORÁRIA olHoras / Plantão |total Unidade Unidade [total 

FARMACÊUTICO 49 horas sema 1 z 

FISIOTERAPEUTA e é E 

FONCALDIÓLOGO ã Z 
NETRICIONESTA i i 

PSICÓLOGO 40 horas semanais 2 E 
TOTAL 5 É                 
  

   
Ss 4 “O



      

  

- SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
santa Casa CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 
Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

9.5.2. UBS - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

9.5.2.1. UBS - Dr. Delvo de Oliveira Westin 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

         
    

  

  

Proposta 7. Total | Giuadro atual Proposta 

UBS - DR, DELVO DE GLIVEIRA WESTIN Aditivo aa » Aulitivo Total 
Ao Raguico Pessoal , 
ihdúdico! Pessoal 

CARGA HORÂRIA Horas / sdojHoras / Plantão |total Unidade Lisidade [total 

Ê 2z 

20 É À 

af 4 

iG hora 16 6 

dl horas semanais 3 3 

TOTAL tê Rs ia aê                 
  

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

  

     

QTDE FUNÇÃOICARGO | 
Médico Plantonista - 8h sema: nais = 
Medico do Programa Mais Médico - 40h semanais 

Auxiliar de Enfermagem - 40h semanais 

ad
o 

À 

  

n
o
 

dy
 

9.5.2.2. UBS - Dr. Acidino de Andrade 

  

  

  

  

  

  

  

  

         

  

      
  

  

Proposta 7. a : Propastar 
. sal Ê pe . Total | Quadro Atual | Pe o 

UBS - DR ACIDIRO DE ANDRADE aditiro ed , diva Total 
? Iédico Pessoal 

imédivol Pessoal 

CARGA HORÁRIA Hesas é Plantão|Horas / Pantão|total Unidade Unidade |total 

= a 

R DE ENFERMAGEM o 

TOTAL Eu a           

  

  

   



  

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
Santa Casa CNPJ 59.759.084/0001-94 inscrição Estadual ISENTA 
Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

QTDE. FUNÇÃOICARGO | e 

Auxiliar administrativo - 40h se manais 

"Servente - 40h semanais 
“Médico « do Programa Mais Médio 40h semanais 
Enfermeiro - 40h 
Auxiliar de Enfermagem - 40 dh semanais 
Médico Pediatra - 16h semanais 

  

    

  

ma
) 

a
a
 

Je
m 

(
d
o
 
i
o
,
 

    É s
da

 

  T
a
 

9.5.2.3. UBS - Dr. Amado Gonçalves dos Santos 

  

  

  

  

   
  

    

  

  

  

    

  

  

    
                  
  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

    
  

  

  

  

  

    
    
  

pr af. Donas 
, nao En aa : Quadro Abual apra Total | Quadro Atual PRA n 

uêS - DR. AMADO GONÇALVES DOS SANTOS neuem nd tiditivo ii am . Bulitivo Total 
iMíédico! a Médico Eessaal . 

infédico! Pessoal 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas / Plantar] Horas / Plantão total Unidade Unidade [total 

PSECHCO CLINICO-PS 2 horas sermanais 2º 

AEDICO GINECOLOGISTA/OBSTÉTRA 5 horas semanais 5 S 

fAEDICO PEDIATRA 4 horas semanais 4 4 

Bt R DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40 horas semanais 1 ã 

SERVENTE 40 horas semanais Í ã 

TOTAL Zu “a 2 é 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

nfermagem- “AD h semanais 

Enfermeiro. o | semanais 
anais 

9.5.2.4. UBS - Dr. Paulo Roberto Sorci 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

Proposta 7, ropostar 
beab eEaA ni ea “Total Ciuadro Alual PIOPÓSIA n 

UBa - DR PAULO ROBERTO SORO! Aditivo ER . Asiivo Total 
sz Bêdico Pessoal 

infédico! Pessoal 

CARGO! CARGA HOBÁNIA Haras / Fantão|Horas / Planido| total Unidade tinidado [total 

Pé LiNicD-P! 28 he ais 2o 25 

RAEEECID PEDIATRA 4 horas semanais g 4 

MÉCECO GINECOLOGISTA /CBSTÉTES E horas semanais 5 5 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO 4º horas semanais 2 z 

4º horas semanais i i 

do horas semanais i i 

FOTAL 2% as 3                 
  

 



   
= SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

“DONA CAROLINA MALHEIROS” 

== 

CNPJ 
59.759.084

/0001-94 

Inscrição 
Estadual 

ISENTA 
Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

  

    

  

  

QTDE. FUNÇÃOICARGO | 
4. Dentista - 20h semanais | 

2 Auxiliar de Enfermagem - 40h semanais Econ 

9.5.2.5. UBS - Dr. Paulo Emílio de Oliveira Azevedo 

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

  

    

UBS - DR PAULO ENILIO DE OLIVEIRA cat | POPOSAT | qo | quadro Atual [OPS] 
AZEVEDO io Rn Médico Pessoal VR | A 

iiédico! Pessoal 

CARGO Horas / Planido|Horas / Plantão [total Unidade Unidade |total 

BAIREL 4 à 

2 2 
ê 2 
2 2 

so 120 
4 24 

NECOLOGISTA/OBSTÉTRA o -S Ii 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 5 

4a 7100 55 18 mM           
    

Permuta — médicos ginecologista (9h): 

De: UBS Dr. Paulo Emilio de O. Azevedo 

Para: USF. DR. Benedito C. R. Westin 

O Departamento Municipal de Saúde solicitou para que fosse realizada a alteração 

de médicos ginecologista/obstetra da Unidade UBS DR. Paulo Emilio de O. 

Azevedo para a unidade USF DR. Benedito C. R. Westin em razão dos 

atendimentos da preceptoria da medicina da UNIFAE. 

Médico Ginecologista/Obstetra: Carga horária de 09 horas semanais 

Aumento de quadro — Médico 

80 horas/semanais (40h/ semanais cada) - 2 Clínicos Gerais para substituição de 2 

médicos do Programa Mais Médicos, sendo 1 Clinico Geral para a equipe 024 — Dr 

Amparo Vera no qual está sem desde 14.06.2021 e 1 Clinico Geral para equipe 

014 — Dr Fabiano no qual está sem desde 10.01.2022. As equipes de Saúde são 

subdivididas dentro do CNES (Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde) 

no qual se faz necessário para receber incentivo do Ministério da Saúde, 

justificando as equipes 024 e 014. 

Carga horária de 08 horas diárias = 40 semanais cada médico Clínico Geral. 

    



  

mo SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
Passa Cars CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 
Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

9.6. EQUIPE TÉCNICA —- ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL 

  

  

    

  

  

    
  

; E TT 
CODRDENADOR ADMINISTRATIVO ATENÇÃO | Quadro Atual | | o à | totat | Quadro Atual dig ri 

a. faz . Adite 
SAÚDE MENTAL | iMedko a médico | Pessoa! AM 

oo imdédico! Pessoal 

CARGO CARGA HORÁRIA Hera / Plantáoi Horas / Plantão | total Unidade Unidade [total 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO i 7 
É I           

  

      
    

  

  

  

  

  

  

  

     

  

   

       

  

  

  

  

  

    
   
   

   
   
   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

    

  

. peposta E Total | Quadro Miual Proposta . 
TADS H Aditivo ui . Aditivo Tota! 

e iédico Pessoal 
indódicol Pessual 

CARGO tiotas / Planiao]Horas / Plantão total Unidade Unidade [total 

ASSISTENTE É i 
á + 

as serranais ã 4 

a emanais Í t 

: semanais o Í i 

emana: Í = 

emanais Í i 

á emanais A 2 

40 horas semanais É â 

ICO DE ENFERMAGEM 40 horas semanais i i 

TERADELTA OCUPACIONAL 30 horas semanais E Í 

MÉDICO PSIQUIATRA as semanais 20 20 

ao 15 45                 

  

  

  

     
  

  

  

   

    

   

    

    

  

  

  

   
  

  

  

  

   

  

    

  

  

    
  

    
  

à | Ra E Total | Giuadro Alea) Ppapesta ” 
EB é | Aditivo Médico pascáai . Aditivo total 

l ibfégicos Pessoal 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas / Bisstap|Horas / Plantão |total Unidade Unidade [total 

FON Í emanais Í i 

P ATIVO semanais i Ê 

ERMAGEM ermanais É ã 

MICAE SECO É i 

PSICOPREDAGDEO emanais i l 

PORTEISO emanais i i 

SE TE 40 emanais z A 

Psiç 3 3 

APELITA PACDIONAL 3G horas semanais ê 2 

Rá CO PSIQUIATRA PECRATRA 20 horas semanais 20 ao 

BAEDICO NEURO PEDIATRA 12 horas semanais Lê i2 

TOTAL 32 SA 13 i7                 
  

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

QTDE. FUNÇÃO/CARGO | 
À Enfermeira - 40h 
Ea 
   



    SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
sãos a caso CNPJ 59.759. 084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 
Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

9.6.3. CAPS AD -- Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas 

  

  

  

        
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
                  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              
    

Proposta T, z Propastal 
na Ê Res Total | Quadro Atual Res A 

CAPS AR fulitivo a «Aditivo | Total 
a RAúdico Pessoal 

ibfedico! Eospnal 

CARGA HORAR Haras / Plantão] Haras / Mantão total Unidade Unidade [total 

32h É i 

4 & 

2 E 

:& 26 is AR 

9.6.4. Ambulatório de Saúde Mental 

sia *, Eropostar 
o MO DESADE MENTA. Ouadra Atual o Total | Quadro Stual > idea Total 
BPRBULATORMS DE SAUDE By imédico! ss A A Médico pisénal a Í E 

É indédico! Fossual 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas 7 Plantão|Horas 7 Plantão total Uisidade Unidade |total 

à j 36 horas semanais Í i 

2 A 

OS horas semanais i i 

46 horas semanais á à 

4 ; 4 4 

MÉDICO PSIQU sema 30 a 
TOTAL Aa Ii A           

  

    

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

QTDE. FUNÇÃOICARGO 
4 Terapeuta Ocupacional - 30h 
4 Psicólogo - 24h | 

2 | 

      

   



  

& unia Casa 

Carolina 
Malheiros 

9.7. EQUIPE TÉCNICA — ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 

Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 

Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

  

    

  

  

    

  

              

COORDENADOR ADMINISTRATIVO ATENÇÃO ua Poposal. | oa | Quadro Atual |MOPoStar) 
ESPECIALIZADA Inté: Memo | mimo | peso | -AO | A 

l iMédicol Pessual 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas / Plantão|Hocas / Plantão] total Usidade Unidade [total 

COORDENADOS ADMINISTRATIVO 40 horas semanais E 

TOTAL 1   
  

9.7.1. CE - Centro de Especialidades Médicas — Dr. João Batista de Figueiredo 

  

    

  

  

  

  

  

  

    

  

    

  

  

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

                
  

  

  

Costa 

Em sia 7. de aT 
á re pRsLa Total | Quadro Atual PRO Rasta . 

CENTRE DE ESPECIALIDADES fadiivo ag . Atiivo Totai 
o Rasdico Pessoal 

ildúsico! Pessoal 

CARGO CARGA HORÁRIA Horas / Plartão]Horas / Plantão | total Unidade Unidade [total 

- E ENFERMAGEM 5 i 3 

K AN ATE 3 

CIRUSGIÃO VASO ras semanais X 26 
E QLOGISTA as semanais 2 28 

[e QENTEROLOGISTA/PROCTOLOGISTA So 

NEUROLOGISTA 2 

QT, o 40 

OTOR 25 28 

:iNFE ê 3o 

uRO 2 3 
TOTAL Aq0 AS & 

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

4 Enfermeiro - 40h A 

  

U
M
 

fm
 

  

  

- Nutricionista - 
Servente - 40h. 

40h 

  

Médico do Trabalho - Sh 
  

; 
é 

: 

Médico Alergista - 108 mensais 
        

r 

Auxiliares Administrativos - 3 de 40h e 1 de 30h 
Auxiliares de Enfermagem - 3 de 40h 

Fonoaudiólogo - 20h 

  

    

  

 



    

ne na SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
Santa Casa CNPJ 59.759.084/0001-94 Inscrição Estadual ISENTA 

Cc arolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

9.7.2. CEO — Centro de Especialidades Odontológicas — Dr. Palmyro Ferranti 

  

  

  

    

    

   

   
  

  

      

  

  

CENTRO DE ESPECIALIDADES cosmo ntis | Pops | tal | quadaanal |PRERIE 
oDONTOLÓGICAS ináédica) | Aditivo (Médice)| Médico Passou Rali | EA 

Passgal 

LARGO CARGA HORÁRIA Horas É Plantão Horas / Plantão | total Unidade Unidade [total 

CIRURGIÃO DENTISTA RESP, TÉCNICO 40 haras semanais 1 1 
E Ã AO horas í él 

STRATIVO 30 horas o 1 | 
BUCO MAXILO 20 horas ser í il 

TOTAL o 4 á               
  

Equipe de profissionais cedidos para o Convênio: 

    

| QTDE. FUNÇÃOICARGO 
Auxiliar Administr rativo - 40h 1 

2. Aula Ee Consultório Dentário - 40h 

4 Dentistas - 20h 
1 
8 

  
Servente - 40n   

10. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

O plano de aplicação de recursos foi destinado para suprir as necessidades do 

Convênio 005.2018, relacionadas a despesas com pessoal, profissionais médicos, 

terceiros, aquisições de materiais, equipamentos e com investimentos. 

Na hipótese da finalização da parceria entre a Santa Casa e Departamento 

Municipal de Saúde, no fechamento geral para prestação de contas as despesas 

serão avaliadas e se houver necessidade a Convenente solicitará análise e 

autorização para remanejamento de valor entre as rubricas. 

Os ajustes realizados neste Plano de Trabalho foram realizados conforme 

detalhado nas justificativas. 

   



da” SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
santa Cass CNPJ 59.759.084/0001-94 inscrição Estadual ISENTA 

  

Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

e Plano detalhado 

MÉDIA - 

ADITAMENTO 

1.064. 14 2.803. 

Salários | R$ 2.267.177,76 

Adicionais 105. 92 278.709,15 

Diárias 2: 60 2. 5 15 

mentos 95.618,04 95.6 251.794,17 

31 271, 42 

Vale Tra e 3.417,28 3.417 8. 

Cesta Básica 54. 00 54 00 142. 00 

Horas Ca nha V 45. 03 45.495,03 119. 

Sociais 77 40 77 40 203. 95 

3 77.343,40 77.343,40 203.670,95 

MÉDIA MÊS - ANTERIOR 

MÉDIA MÊS - ADIT, MÉDIA MÊS 

Férias 115. 64 125: 304. 14 

13º Salário 80. 04 212.157,24 

FGTS Rescisório 38. 70 38. 101. 48 

Aviso Prévio 28.170,39 74. 04 

Gxsbrtortai 263. 72 5 GO2 947,08 

otal 3 (Gubtotal it t G 

MÉDIA MÊS - 
ADITAMENTO 

Pessoal P. 787. 84 

Plantões Médicos 306. 331.270,00 

Médico A Básica 273. 302.820,00 

Médico A lizada 152: 

de Próteses Dentárias dz. 12. 00 94 00 

MÉDIA MÊS - ADIT, 

Laudos Rad 8. 8. 21 67 

Técnico de Rad! ia 00 59: 00 

Diretoria Técnica E É 00 21 67 

Diretor Substituto - : | 00 10. 33 

Subtotal ESA 2.216.136 

erceiros 67 

odonto 5.500,00 

RX 7.500,90 

Autoclave 2.700,00 

Gerador 1.500,00 

de Rede de Gases 1.000,00 

00 

de Ar Condicionado 1.020,00, 

Médicos 2.400,00 

Preventiva + Troca - Elevador (UBS Dr. Acidino 2. 00 

Não Médicos 3.000,00 

Outras T. etc.) oo 

ormática | R$ 4 00 

de Ponto 500,00 

Diversos 2.800,00 

Treinamento e 2.600,00 

Clinica 2.006,00 

Financeira 2.109,00 

Gráficos 1.100,00 

de de Instrumentos 100,00 

Controle de de! do Raio - X 100,00 

de Laudos - RX UPA 200,00 

el Autoclave - Anual 333,34 

Térmica e Autoclave - Anual 333.33 

de 

de Extintores 09 

de Dosimetria 700,00 

de Caixa D' 4.500,00 

Sulstutal ã   
pn 
LÃ 
SITUAR 

ba so)    
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MÉDIA MÊS - 

ADITAMENTO 

mentos e Insumos 504. 

ê MÉDIA MÊS - ADIT, 

Medicamentos ê E 113. 

Materiais lares e de En 5 a 136. 3 

Gases Medicinais j : 13. 67 

Materiais de Escritório i : 45. 00 

Materiais de Higiene e É E 21. 

Gêneros Alimentícios Ê Ê 17, 67 

de 90. 00 

Materiais de s e Atividades : : 12. 33 

Materiais de Man a 28. 67 

Materiais de Informática - para man 4. 

Uniformes**e Crachás É . 17; 33 

Enxoval* . à 4. 33 

Sina e Comun = : 4. 

Gerais , 11. 00 

EPIs é É 43: 67 

Total EO4.283,33 

MÉDIA MÊS - 
AMENTO 

Reembolso de 87 41 87 41 231.552,71 

Admin R$ 10.654,75 10.654,75 28.057,51 

ia da In da 03 1.13 2. 

Contabilidade 4. 47 4. 47 11.377,24 

Prest de Contas . 47 47 11.377,24 

Financeiro 5. 12 5. 22. 14.957,65 

Custos ds 60 E 60 2 71 

Recursos Humanos 4.667,98 4.667,98 12. 35 

rtamento Pessoal 13.170,22 13.170,22 34. 58 

SESMT 14. 14. 39. 91 

Credenciamento 4.142,39 4.1 29 

Escalas e É 

1. 16 16 

Almoxarifado 09 09 

rtamento Jurídico , 23 Ê 23 

Tran e 82 

Continuada q 45 4 45 

Lavanderia 10. 74 10.345,74 

B7. 82 gi 

MÉDIA MÊS - 

MÉDIA MÊS - ADIT; MEDIA Nba 

uel 

ua 

ia Elétrica 

Te one 

MÉDIA MÊS - ADIT: o. 

Investimentos 24. 2 

Médicos lares*| RS 8. 00 8.000,00 

mentos Diversos **| R$ 6.000,00 6.000,00 

Móveis*| R$ 3.600,00 3.600,00 | R$ 

Equipamentos de Informática **| R$ 3.400,00 3.400,00 | R$ 

uipamentos Telefonia**| R$ 3 00 3 

Total oo 28.000, 

AL GERAL (dade 
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411. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

  

01/01/2022 19/03/2022 

11.1. Finalização do prazo 

A vigência deste aditamento é de 77 dias, contados à partir de 01.01.2022, caso 

este processo transcorra bem e sem interrupções a rescisão do convênio poderá 

ser antecipada. 

Diante disso, solicitamos o devido retorno até o dia 09/02/2022, para que a Santa 

Casa consiga se organizar para fazer o encerramento, reforçando a necessidade 

que a proponente tem de preparar os processos para desligamentos de pessoal e 

informar, com pelo menos 40 (quarenta) dias de antecedência, os fornecedores e 

prestadores de serviços sobre a finalização do contrato de uma forma tranquila 

sem prejuízo aos colaboradores e a população. 

Por fim, o presente Convênio será concluído com a apresentação do fechamento 

da prestação de contas devidamente aprovado e realinhado, se necessário. 

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Onde se lê: 

  

  

  

          
  

01 RS 1.714.398,81 01/01/2022 à 19/01/2022 

02 RS 2.706.945,50 20/01/2022 à 19/02/2022 

03 RS 2.706.945,50 20/02/2022 à 19/03/2022 

R$ 7.128.288,8 

Leia-se: ; Ve 

12.1. CRONOGRAMA GERAL DO PERÍODO 

  

[E A 25 
Rd



  

o * SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS” 
Sasta Cas CNPJ 59.759.084/0001-24 inscrição Estadual ISENTA 

Carolina Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal Nº 15 de 17/02/60 
Malheiros Lei Estadual Nº 36.227 de 09/02/60 — Lei Federal Nº 1324 de 30/08/62 

  

  

  

    

01 RS 1.714.398,81 01/01/2022 à 19/01/2022 

02 RS 2.706.945,50 20/01/2022 à 19/02/2022 

03 RS 2.706.945,50 20/02/2022 à 19/03/2022 

R$ 7.128.289,81.       
  

12.2. CRONOGRAMA REFERENTE AO TERMO ADITIVO 06 

   

  

o1 0 |R$ 3542933 
  

  

  

01/01/2022 à 19/01/2022 

02 R$ 54.520,00 20/01/2022 à 19/02/2022 

03 R$ 54.520,00 20/02/2022 à 19/03/2022 

R$ 144.469,53         
  

13. PREVISÃO RECEITAS E DESPESAS — PERÍODO 

Onde se lê: 

  

Previsão de Receitas | RS 7.128.289,81 

Previsão de Despesas | R$ 7.128.289,81 
  

      
  

Leia-se: 

13.1. PREVISÃO GERAL DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO 

  

Previsão de Receitas | RS 7.128.289,81 
  

      Previsão de Despesas | RS 7.128.289,81 
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13.2. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS REFERENTE AO TERMO ADITIVO 06 

  

Previsão de Receitas | R$ 144.469,33 
  

Previsão de Despesas | RS 144.469,33         

13.3. Conta Corrente Exclusiva para o Convênio 

Banco — CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Agência 0349 

Conta Corrente  2984-2 

Titularidade “Santa Casa de Misericórdia "Dona Carolina Malheiros" 

CNPJ '59.759.084/0005-18 

14. INDICADORES DE DESEMPENHO 

Os indicadores de desempenho deverão ser acompanhados e monitorados mês a 

mês e serão reportados através de relatórios a cada quadrimestre. 

IMPORTANTE: Para o ano de 2022 é necessário que o Departamento Municipal 

de Saúde envie a FPO — (Ficha de Programação Físico Orçamentária) atualizada, 

pois este documento é utilizado como base de referência para acompanhamento e 

fechamento dos resultados. 

14.1. Penalidades e Descontos 

O não atingimento dos resultados previstos nas metas terá como consequência o 

desconto de até 10% do valor correspondente à PARTE VARIÁVEL nos termos 

seguintes: A 

  

 


